
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEI RINHA-TO CNPJ :

25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-12
E - Mail: pmcachoeiínhalc@gmail.com
SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAÍIIENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ n' 25 .064.06/,10001-87, com sede na Rua 2l de Abril, n" 1525, Centro, CEP:
77 .915-00O - Cachoeirinha, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr.
Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0, Centro,
Cachoeirinha - TO, inscrita no CPF n" ***.308.521-*t, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n" I I .337.082/0001-
80, com sede na Rua 2l de ABRIL, n" 1525, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeiriúa, neste ato
representado por seu Gestora Municipal em exercício, o Sr (a). Josilene Pereira dos Santos,
brasileira, residente e domiciliado na Rua Conego João Lima 0l LT 02 00 25, Centro,
Cachoeirinha, portador do CPF n" 895. ** *.*i"*-34, FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CACHOEIRINHA - TO, pessoa jurídica dedireito público, inscriÍa no CNPJ n'
17.544.106/0001-59, com sede na Rua 21 de ABRIL, no 1525, Centro, CEP: 77.950-000 -
Cachoeiriúa, neste ato representado pela Gestora em exercício, a Sr." Luzia Isabel Leal Almeida
de Sousa, inscrito no CPF' ***.370.901-*+, brasileiro, residente domiciliado nesta Cidade de
Cachoerinha - TO, FTINDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, pessoa juridica de direito
público, inscrita no CNPJ n" 19.859.988/0001-77, com sede na Av. Cônego João Lima, n/s,
Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu Gestor Municipal
em exetcício Sr. Cicero Mariúo Leâo, brasileiro, residente e domiciliada na rua das palmeiras,
Centro, Cachoeirinha/TO, inscrito no CPF no **+.088.622-+*, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGI§TRO DE
PREÇOS n" 1112025, PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 13812025, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de
l" de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as

osl oesas

1 .l . A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÂO DE G EROS AL CIOS
\,,ISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA, E FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL
DE MEIO AIVTBIENTE DE CACHOEIRINHA - TO, PELO PERÍODO DE I2 (DOZE) MESE§ ,qUC é PATTC

integÍante desta Ata, assim como as propostas cujos preços teúam sido registrados, independentemente
de transcrição.

Rua 21 de AbÍil. 1525. Centío
Contato: (63) 3437 -1248. CEP: 77.9í5-000

PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I I /2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I38

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 005/2025

1. DO OBJETO
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

ltem, es) e as demais condi ões ofertadas sao as seS S

v6

t/24

U1 KG I00,00 ACHOCOLATADO PÓ

PACOTE 4OO GRMS
MARATA R$ 19.18 R$ t.9r8,00

l3 K(; 100,00 ALI IO A GRANEL ANJOS R$ 33,57 R§ 3.357,00

ti4 KC 50,00
AMIDO DE MILHO
TRADICIONAL PACOTE DE
5OO GRMS

MAISENA RS 21,90 RS 1.095,00

KG 50,00 AZEITONA VERDE
EMBALAGEM 5OO GRMS

TOZZ| R§ 23,20 RS r.160,00

r/8 PT 50,00 BATATA PALHA PACOTE
DE 4OO GRMS

SULLPER R$ 20.09 RS r.004,50

t/l I PT 80,00 BOMBOM PACOTE DE 9OO

GRS
FOFAO RS 59,00 RS 4.720,00

I /t2 KG 200,00 CAFÉ TORRADO E MOTDO MARATA R$ 69,35 RS 13.870,00

l/13 KG 70,00 COCO RALADO PURO PT IOO

GRMS
MENINÀ R$ 44,28 RS 3.099,60

t/t4 KG 40,00 COLORAU PÓ PACOTE DE
IOO GRMS

MARATA R$ 24.28 RS 971,20

t /15 rr 100,00 CALDO GALINHA PACOTE
DE 57 GM

KNNOR RS 5.73 RS 573.00

l/18 tJND 30,u0 ERVA DOCE POTE I()O GRM SUPREMO RS 7,90 RS 23?,00

119 UND 250,00 ERVILHA LATA 2OO CRM QUERO RS 5,74 RS L435,00
l/20 KG 200.00 EXTRATO TOMATE BEM 340

GRM
PREDILECTA RS 22,24 RS 4.448,00

I t23 KG 50,00 FERMENTO PÓ QUIMICO DONA BENTA RS,{4,20 RS 2.210,00

UND 600.00 FERMENTO BIOLÓGICO PT IO
GRM

DONA BENTA R$ 2,78 R§ 1.668,00

125 KG 600,00 FLOCAO ARROZ PACOTE DE
500 cRM

IDEAL R$ 6.05

t/2'l LJND 90,00 KATCHUP TRADICIONAL
BEM 4OO CRM§

MARATA RS 7,56

ú29 LITROS r.000.00 LEÍTE LONGA VIDA
INTEGRAL BEM I LITRO

PIRACANJUB R§ 7,52 RS 7.520,00

I132 KG 210,00 MACARRÀO P.ARAFUSO
sÊMoLA PT 5oO GRM

SAFRA RS U,80 R$ 1.84E,00

l/33 KC 60,00 MAIONESE QUERO R$ 25,60 R§ r.536,00
l/35 KC 240,00 MILHO CANJICA SINHA R§ 6,87 R$ 1.648.80

137 KG r30,00 MOLHO DE TOMATE BEM 340
GRM

JUI-IETA R$ r r,53 RS 1.498.90

I t40 DZ 400,00 OVOS BRANCO IANA R$ 15,46 R$ 6. r84,00
1t42 LIND 100,00 PALMITO INTEIRO 3OO GRM TOZZ| R$ 36.80 RS 3.680.00

FORNECEDOR: G DA SILV.{ SOUSA, CpFiCNpI: 4 r.722.7.18/000 r-n5,ENDEREÇO: RUA CÔNEGO JOÀO LIMA. SN
S,N, CENTRO. C^CHOEÍR|NH,.1 - TO, FONE: 63992349905. EMAIL: REPRESENTANTE LEG^L: NOME: GILMAR DA
SILVA SOUSA CPF: 932.190.593-68.

RS 3.630,00

RS 680,40

,aa rtt t ual tlrrar a rtl( oa
Rua 21 deAbril. 1525. Centío
Contato: (63) U37-124E - CEP: 77.9í5-000@ /cÂclGErRrNHA

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
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RS 2,49

RS 7,02 R§ 7.020,00

RS 9.08 R$ r.452,80

R$ 678.00

li59 KG 780,00 FRANGO
CONOELADO

NTEIRO AMERICANO R$ 13,89 R§ r0.834.20

I /61 KG 300.00 RS 14.54 R§ 4.362.00

ORTADELA DE
QUAI-IDADERA

DICIONAL, EMBALAGEM
DE I KGCOM CARNE SUINA

t/62 KG 300.00

PU FRANGO, COM
boon E

lnnecrerusnco
BRODr.rrO. DE

QUALIDADE
ÀMERICANO R$ 20.70 R$ 6.210,00

DEQUADAMENTE
OTULO

t t5'7 GF

I t63 KG 300,00

u64 PCT 500,00

I t61 KG 300.00

RMAÇÀo
CONTENDO

DO
RODUTO E VALIDADE,

INTEIRA

ALIDADE.
ABRICANTE

ISTRO NO MA?A

ACON DE I'
UALIDADE CONGELAD OU

PRÂZO DE
MARCA
EN"

FRIADO. COM NO
MO DE GORDURA. COM

R,EGISTRO NO IMA OU SIF, EM
ENlgeLaceN{

E 5OO GRAMAS OU I KG
CUA MINERAL NATURAL,

SEM GÁS EM GARRAIA sOOML.
I2 I]N'D

LPA DE FRUTA, SABOR
RACUJÁ, ACONDICIONADA
EMBALAGEM PLÁSTICA DE

KG, ISENTA DE
COM

DO
PRODT,'TO-

R$ 5.?3ó.00

RS I 1.795,00

R$ 498,00

FRIELA R§ 44,02 R$ 13.206.00

R$ 17.640,00

POLPANORTE R$ 30.8r R$ 9.243.00

COR
SABOR

DO
BOA

EMBALADO
COM

DO
DE

Rua 21 de AbÍil. 1525. Centro
Contato: (63) 3437-1248 - CEP 77.9í5.000

PIRT]LITO 60O GRMS BIG BtG R$ 19.121t44 P'T 300,00

REZENDE RS 33,?01/46 KGI

I
35O,OO PRESLTNTO PURO

1t4'7 350,00KG QIJEIJO MUSSARELA PIRACANruBA RS 5r,55 R$ 18.042,50

tns I Kc 200.00 BOM DE MESASAL REFINADO I KG

I.OOO.OO SARDINHA I25 GRM 3ÍtLIi/50 I

LTl/51 160,00 OLELEGUMES LATASELECTA
200

1.100.00 SUCO SABORES VARIADOS I2O

GMS
TANG R§ 7.315,00R$ 6.65v52 PT

TEMPERO EM PÓ 60 GRNS SANDELLE RS 6,50 R$ 624,00I t54 PT 96,00

R§ 7,89 R$ 3, r 56,00KC 400,00 TRIGO COM FERMENTO I KG ROSA BRANCA

RS 5.ó5MARATAI2O.OO VTNAGRE BRANCO

SALSICHA CONGELADA FRIATO

RS 35.28SANTA JOANA

POLPA DE FRUTA, SABOR CAru,
ACONDICIONADA EM
ÊMBALAGEM PLÁSTICA DE I

KG. ISENTA DE
CONTAMINAÇÃO, COM

@ /cAclGErRrNHA
,tarar?vlA tutrcttar oa



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO CNPJ :
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1n0

POLPANORTE R$ 19,94 R$ 5.9E2,00KG 300.00 TDENTIFICAÇÀO DO PRODUTO,
PRAZO DE VATDADE, MARCA
DO FABRICANTE E N" DE
REGISTRO NO MAPA

I /68

R$ 5.li62,00POLPANORTE R$ r9,54I t69 KC 300.00

POLPA DE FRUTA, SABOR
GOIABA, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM PLÁSTICA DE I
KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÂO, COM
ÍDENTIFICAÇÀO DO
PRODUTO, PRAZO DE
VALIDADE, MARCA DO
FABRICANTE E N" DE
RECISTRO NO MAPA

R$ 5.ó40.00

POLPA DE FRUTA, SABOR
ACEROLA, ACONDICIONADA
EM EMBALÁGEM PLÂSTICA DE
I KG, ISENTA DE
CONTAMINAÇÂO, COM
IDENTIFÍCAÇÀODO PRODUTO,
PRAZO DE VALIDADE, MARCA
DO FABRICANTE E N' DE
REGISTRO NO MÁ,PA

POLPANORTE R$ r 8,80KG 300,00

RS 205.288.90VALOR TOTAL:

R$ 9,85 R$ 7.880,00800.00 AÇÚCAR CRISTAL
PACOTE 2 KG

PEROLAv2 KG

R$ I 1.175.00GrrRUPt R$ 73sv5 KG 1.500.00 ARROZ TIPO O I

R§ 1.480,50FLORESTAL RS 16,45tn PT 90,00 BAIAS MASTIGAVEL
R$ 3.640,00AMANDA RS 10,40KG 350,00 BISCOITO CREAM

CRACKERS PT 4OO GRMS
R$ 4.392,50MATOS RS 12.55KG 350,00 BISCOTTO DOCE

ROSQUINHA PT 7OO GRMS
vERNA R$ 6,65 RS 2.327.50350.00 CEBOLAlt6 KG

R§ 3.240,00LEITE BOM Rs 5,40t/t't UND 600,00 LEITE TPCREME DE
2OOGRMS

R$ 2.957.50LOPES R$ 8,45I121 KG 350.00 FARINHAMANDIOCA
BRANCA

R$ 3.933,00I)ONA DF, R$ 8,55I122 KG 460,00 FEIJÃO CARIOCA PACOTE
DElKG

TtA DORA RS 5,08 RS 3.556,00700,00 FLoCÃo MILHo PAcoTE DE
5OO GRMS

I t26 KG

R$ 3. t85,00TTALAC R$ 9,10I i28 UND 350.00 LEITE CON'DENSADO TP
395 GRMS

R§ 2 r.t 14,00SOEERANO R§ 46.92450.00 LEITE PÓ ISTANTANEO BEM
IKG

l/30 KG

RS 2.603,00SAFRA RS 6,85KG 380,00 MACARRÀO ESPAGUETE
SÊMoLA PT 5Oo GRMS

I /31

FUGINI R§ I?,85 RS 2.499,00140.00 MILHO VERDE BEM 2OO GMStt34 KG
PACHA RS 12,95 R$ t.554.00120.00 MILHO PIPOC,{lt36 KG

R$ 4.716,00CLEYBOM RS 19,65l r'38 KG 240.00 MARGARINA CREMOSA

FORNECEDOR: MIX E DISTRIBUIDOR\ SOÀRES LTD.{, CPF/CNPJ: 21.075.679i0001-58, ENDERIiÇO:A!
BETEL N" 179. CEP: 77.890.000^ tsaino. CENTRO. EMAIL: REPRESENTANTE LEGAL NOME: URANO DA
SILVA SO,ARES. CPF:78 I .41,5. I 2l -.19

t/9

l/10

Rua 21 deAbril. 1525. CentÍo
Contato: (63) 3437-124E - CEP:77.9Í5.000@ ,lcAc]ft,ElRll{HA

r()TAl.ESPECIFICACÃO
PITEÇO

LOTE
TTEM

UND ] QTDE MODELO IJTiIT
NIARCAJ PRECO
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KG 300,00 MASSA PRONTA PARA
BOLO

ITALAC RS 19.25

MINERAL SEM G
CAIXA COM 48 LÍNIDADES -. JALAPAO RS 68_20

ML COPO

FRUTA POLPA RS 23.55

R$ 5.775,00

RS 9.450,00

R$ r9.560.00

R$ 34. 100,00

RS 7.065,00

1/43

1t65 CX

1/66 KG

500.00

300,00

GISTRO NO MAPA

3.1 . O órgão gerenciador será a PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRINHA - TO.
3.2. Os órgãos participantes:

3.2.I . FUNDO MI.JNICIPAL DE SAUDE,

3,2.2. FUNDO MI.]NICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
3,2.3. FT'NDO MTINICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRINHA TO.

4.1. Durante a ügência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não paÍicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justíficativa da vantagem da adesão, inclustve em sitaações

de prowivel desabastecimento ou descontínuidade de sertiço público;
4. l -2. Demonstração de que os valores registrados estõo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado naforma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor.
4.2. A attoizaçào do órgão ou entidade gerenciadora apenas seni realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.
4.2.1. O órgào ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

,Iarartutit t9rrcrtl! oa

I /39

t/4t LTS 1.000,00 o solA 900 ML GRANOL R$ 9,45

AÇOCA AMENDOIM100,00 DO RIOPOTE
RULTL{DA 5OXI

R§ 3 r .40 R$ 1. r40,00

Ú45 LVILHO DOCE PT I KGKC 390,00 LOPES R$ 8,l5 R$ 3.178,50
I t48 PT 300.00 B.EFRTGERANTE 2 LT

PRIMETRA QUALTDADE
TOó UNIDADE)

SUKITA RS 65.20

153 PT COMPLETO 930200,00
RMS

AzuANE
I

R§ 24,50 RS 4.900,00

|55 .100.00 SO TRIGOKC GO SEIVí FE,RMENTO IKG R$ 6,98 RS 2.792,00
I /58 KG 450,00 INGUI MISTA CERRADO RS 26,65 RS I l .992,50
I /60 KG 450,00 TO FRANGO EMBAIADO AMERICANO R§ 26,95 R$ 12.127,50

tnt KG 4OO,OO I-INGUIÇACALABRESA COOPAVEL RS 34.40 R$ 13.760.00

RS 20E.093,50

3. ÓRGÂo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@ ,|cAclGErRrNHA

FOLPA DE FRUTA, SABOR

§.uÁ. lcolorcroNADA EM
IEMBALAGFM PI-ASTICA DF I

[<.c. rseure oe
CoNTAMSTAÇÀo. coMpENrrrcAÇÀo Do

ERODUTO. PRAZO DE

IVALIDADE, MARCA DO
IFABRÍCANTE F- N" DE

Rua 2í de 
^bÍil, 

1525. Centro
Contalo: (63) 3437-124E - CEP: 77,9í5-000
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ucarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

4.4. O pruzo de que trata o subitem anterior, Íelâtivo à efetivação dá eontÍatação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regisro de preços da qual seja integÍante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o geranciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o gere,nciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de diwlgação no PNCP, em caso de prorrogação da ata, poderá ser
renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.1. O contraío decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

eslabelecida no própio instrumento contratual e observará no momenlo da

contrataÇão e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um)

exercicio Jinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14. I 33,

de202l.
5.2.l. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o

,taratrull ruttc tral' ol
Rua 21 de Abril. 1525. Centro
contaro: (63) 3437 -124E - CEP: 77.915-000

5. VALIDADE. FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@ /cAcl.K"ElRlNHÂ
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art. 124 da Lei n' 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registo de preços:

5.4. L Serão registrddos na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oíerecer ou não proposta em quanlitativo

infeior ao màximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registlo dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5-4.3. Aceitareu cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do

adjudicatario, observada a classiJicação da licitação; e

5.4.4. Mantiverem sua proposta oi§nal.
5.4.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classilicaçõo dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

parâ o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatrírio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas paÍa o preço do adjudica&irio antecederão aqueles que mantiveÍem sua proposta

original.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêncis

defatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculaveis, que inviabilizem

a execuçõo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput

do art. I24 da Lei n" 14.1 33, de 2021 ;
6.1.2. Em caso de crtação, aheração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercttssõo sobre

os preços registrados;

6.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conn'anção direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei n"
14.133, de 2021.

6.1 .4. No caso do reajustamento, deverá ser respeítada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contrataÇão;

6.1.5. No caso da repactuação, podeni ser a pedido do interessado, conforme

citérios definidos pala a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceile reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

/ornecedor seró liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

,iarar t util lurar cttll L ot
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aplicação de pena lidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará Õs

foraecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para veificar se

aceilam reduzir seus preÇos aos valores de mercado e nõo convocará os licitaníes ou

fornecedores que tiveram seu re§stro cancelado.

7.1.3. Se não obliver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de confi'atação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem.íirmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o pÍeço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 202l,ena legislação aplicável.

7.3.2. Na hipótese de cancelamento do reg'istro do fomecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disposto no item 5.7.

7.3,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da contratação mais vantajosa.

7.3.4. Na hipótese de comprovação da majotação do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.3.5. O órgiio ou entidade gerenciadora comunicará sos órgãos e as entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração conrânal,
observado o disposto no 

^fi. 
124 da Lei n" 14.133, de 2021.
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8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enüe os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nAo partícipante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótcsc dc rcmancjamcnto dc órgão ou cntidadc participantc para órgão ou cntidadc nâo

participante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

8.5. Competini ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execuçào descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1 . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Adminisração sem justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2",

do Decreto n" 11.462. de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n'
14 .133 , de 2021 .

9.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisào fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, gaÉntidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

,tarartual tutrcrtar oa
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classificação.

9.5. O cancelamento dôs preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de regisfo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.5.I . Por razão de interesse público;
9.5.2. A pedido do foraecedor, decorrente de caso fortuito ouforça maior: ou

9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou iderior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e

27, § 4", ambos do Decreto n' I 1.462, de 2023.

10. I . Local da Entrega: Os produtos deverão ser enregues no endereço Prefeitura Municipal de

Cachoeiriúa - TO, no horiírio das 08:00 as l2:00 das 14:00 às l8:00, mediante agendamento
prev'io com a equipe responsável pela recepção.
1O.2. Prazo de Entrega: A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a paíir da data de assinatura do contrato ou da emissão da nota de empeúo,
conforme aplicável.
10.3. Responcabilidade pelo Transporte: Caberá à contratada toda a responsabilidade pelo
transporte, acondicionamento e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com todos
os custos envolvidos.
10.4. Condições dos Produtos: Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições,
devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigidas no termo de referência.
10.5. Recusa de Produtos: A contratante se reserva o direito de recusar produtos que estejam em
desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo de

validade (quando aplicável).
10.6. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo dos produtos será formalizado mediante

I l.l. de responsabilidade exclusiva da empresa contratada assegurar que os produtos sejam

entregues no local indicado, devidamente acondicionados, com lacres e rótulos intactos (quando

aplicável), rcspeitando as especificações técnicas cxigidas no Termo dc Referência, sob pena de

recusa do recebimento or rte da Administra ao.

I2.1. Os produtos objeto deste Registro de Preços, para aquisição de gêneros alimentícios visando
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura, e Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal dc Assistência Social e Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO,
pelo período de 12 (doze) mese, deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, dentro dos
padrões de qualidade exigidos pelos órgãos reguladores competentes, com validade mínima de l2
(doze) meses, quando aplicável, a contar da data da entrega ou retirada, devidamente lacrados e

rotulados de acordo com as norrnas técnicas vigentes.
l2.l.l. O fomecimento poderá ocorrer de forma fracionada, conforme demanda da

Administração, devendo as aquisiçoes dos generos ser entregues diretamente no(s)
posto(s) da(s) empresa(s) contratada(s), ou em local previamente indicado pela

contratante, conforme especificado no Termo de Referência, mediante autorização
formal do setor requlsitrnte,
12.1.2. No caso de fomecimento de lubrificantes, graxas, fluidos e demais produtos

em embalagens, a entrega deverá ser realizada no endereço: setor responsável,
exclusivamente em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00,

,aataItua^ Lv,lrcrtaL ol
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mediante prévio agendamento com o setor responúvel.
12.1.3. Senl de responsabilidade da empresa contratada todo o transporte e eventual
descarregamento dos produtos no local designado pela Administração, sem qualquer
ônus adicional.
12.1.4. Os produtos entregues ou abastecidos serão conferidos no ato, podendo ser
recusados se estiverem em desacordo com as especificações conftatuais,
apresentarem embalagens danificadas ou violadas (quando aplicável), estiverem fora
do prazo de validade ou não atenderem aos padrões técnicos exigidos.
12.1.5. Em caso de irregularidade, a empresa contratada deverá providenciar a
substituição do item recusado ou a correção da falha no prazo miíximo de 03 (três)
dias úteis, contados da notificação formal emitida pela Administração.

12.2. O recebimento definitivo dos produtos ou serviços seú formalizado após a verificação da
conformidade com as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referênci4 mediante
atesto do servidor res nsável.

13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado, ou por quem a
Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:

Servidor Responsável: NERCILA VIEIRA MARINHO
Unidede Vinculada:
CACHOEIRINHA - TO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CargorTunção: SECRETARIA EXECUTIVA

Servidor Responsável: JHEILLA ESTEFANI AIVES PEREIRA

Unidade Vinculada: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Cargo/Tunção: AUXILIAR DE FARMÁCIA

Servidor Responsável: SEILAMARIA FERREIRA ALENCAR

Unidade Vinculada: F UNDO MUNICIPAL DA ASSISI'ÊNCtA
SOCTAL

Cargo/Funçâo: COORDENADOR(A) DO CRAS

Servidor Responsável: ANTONIO CASTRO RIBEIRO

Unidade Vinculada: FLINDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE CACHOEIRINHA _ TO
Cargo/Funçio: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LIMPEZA
PUBLICA

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaní aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Deereto no

tctttt tut^ tuitc ttlL ot
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11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes

dos órgãos ou entidade paÍicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicaçào da penalidade (aÍ.8', inc. IX, do Decreto n'71,462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do rcgistro do fornecedor.

15.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, enconkam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 06 (seis) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cachoeiriúa - TO, l8 de Agosto de 2025

SANDRIMAR ALVES DA Âs5inadodeÍorha dlsltalpor 5ÂNDRTMÂR

slLVA:03e308s210l â:f":,?â,'l:T;'ii::i:';[..
PREFEITURA MT]NICIPAL Df, CACHOEIRINIIA/TO

CNPJ n'25.064.064/0001-87
SANDRIMAR ALVES DA SILVA

PREFEITO MI,'NICIPAL
JOSILENE PEREIRA Ashôdo d.rorh. dtEharporDos ';ili5t"!:§,fir.'
SANTOS:89584724134 Dad6:2025.08.18r6:02:,ró{3'00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n" t 1.337.0E2/0001-80

JOSILENE PEREIRA DOS SANTOS
GESTORA MUNICIPAL

LUZIA ISABEL LEAL ALMEIDA Àn nàdo d€ Íôma dieiràl por LUzrA TSABEL

DEsousA:030370e0146 i'i:l*!l'âT:::;âlH#'',"
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA §OCIAL

CNPJ N': I 7.544. 106/0001-59
LUZIA ISABEL LEAL ALMEIDA DE SOUSA

GESTORA MI,]NICIPAL

CICERO MARINHO 
^siinàdo 

d€ forma disitalpoí crcERo
MARINHO LEAO:25008862200

LEAO:25008862200 Dados: 2025.08 18 16,03:1e-03'00'

FUNDO MUNCICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CNPJ: 19.859.988/0001-77

CÍCERo MARIN'HO LEÃo
GESTORMUNICIPAL

Rua 21 de Abril, 1525. Centro
Contator (63) 3437-1248 - CEP:77.915-000

I5. CONDIÇÕES GERAIS
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FORNECEDOR:

G DA SILVA

SOUSA:41722748000185

G DA SILVA SOUSA
CNP J : 41.722.7 48i0001-85

Assinado de forma digital por
G DA SILVA

SOUSA:4'l 7227480001 85

GILMAR DA SILVA SOUSA
CPF: 932.190.593-68
Representante Legal

MIX E DISTRIBUIDORA SOARES LTDA
INPJ: 21.075.679/0001-58:

Y]RANo DA SILVA SOÀRES
CPF: 781.425.121{9
Representante Legal

MIX E Assinado de forma

DISTRIBUIDORA disital por Mlx E

DISTRIBUIDORA SOARES59AHES 
LTDA:2r 075679ooo'r58

LTDA:21 075679000 Dados: 202s.oB.1e
158 18:24:23 43'00'
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